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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 5.395/2025
Autor: Ribamar Silva

Data da 
Apresentação:

23/10/2025

Ementa: Dispõe sobre a proibição da oferta, contratação ou liberação de
empréstimos  financeiros,  inclusive  consignados,  por  meio
eletrônico,  telefônico  ou digital  a  aposentados e  pensionistas;
estabelece  a  caracterização  como  “amostra  grátis”  dos
empréstimos,  financiamentos  e  demais  operações  de  crédito
concedidos sem solicitação expressa do consumidor; proíbe a
cobrança  de  quaisquer  encargos  nessas  hipóteses  e  dispõe
sobre sanções administrativas e civis.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Defesa do Consumidor; 
Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e 
Família; 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3037710
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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